
o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso de
sLras atribuiÇões,

RESOLVE:

RETIFICAR A PORTARIA 246912A24.5 AD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a JOSEFA ROUXINOL DE ARAUJO, Auxiliar de

§erv;ços Gerais. [natricula no 2457,1ôtâdo(âi na §ecrêtaria Ce Saúde o gozc de

02 (doas) m€sês dâ 2u (segunda) Llcênça PÍêmio referente ao Decônio de J,;,le

irôvenrirú .i* 2il05 a 14 de .rovelrrbr$ de 2ii1a. de âcordo com o que dispÕe os

artigos í 12 da Lei Estadual 6123de2O|OT168 do EFPC-PE, adotada pelo Municipio

através da Lei Municipal n" 2.836 de 221A7197. co,n vrgência â partir dê 01/0812024

a O11142024.

CONCEDER a JOSEFA ROUXINOL âE ARAÚJO, AuIiIiaT de

Serviços Gerais, Matrícula nô 2457. lotado(a) na Sêcretaria de Saúde. o gozo de

02 (dsi§) mesês da ?" {segunda) Licença Prêmio, .eferênte âo Decênio de 14 de

rr.v,..ir i'rlt'r i ae 2l-Il l, a 14 í.je rôverriil'a ':.: ?L':':, de acordo com o que dispÕe os

âítigos 112 da Ler Estâdual ô i23 de 20107/68 üô Ef pC-PE, adotada pelo [/lLrnicipio

através da Lei Mlrnrcipâl n' 2.836 de 22107197 conr vigência a partir de 01/08/2024

a 29t0gl2024"
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